
25010489737D

Ricardo Nahat, Oficial do 14º Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, 
República Federativa do Brasil, 
CERTIFICA, a pedido de parte interessada, que revendo o Livro 2 de Registro Geral ou o Livro 3 de 
Registro Auxiliar do serviço registral a seu cargo, dele verificou constar a matrícula do teor seguinte:
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14º Registro de Imóveis

Rua Jundiaí, 50 - 7º andar - Ibirapuera - Telefone 3052-3010

Pedido nº: 25010489737D/0001

São Paulo, 20/01/2025
Oficial: Ricardo Nahat

Substituta: Julia Eiko Yuasa

Nada mais consta com relação ao imóvel da 
matrícula certi f icada, refletindo a situação jurídica 
do imóvel com respeito às alienações, ônus reais, 
inclusive aqueles decorrentes de citações em ações 
reais ou pessoais reipersecutórias e prenotações, 
não existe também indicação de títulos 
contraditórios devidamente prenotados até 
16/01/2.025, podem existir títulos prenotados 
posteriormente a 16/01/2.025 e até o momento da 
assinatura desta certidão, que ainda estão sendo 
lançados em nosso sistema. A presente certidão foi 
extraída sob a forma de documento eletrônico 
mediante processo de certi f icação digital 
disponibil izado pela ICP-Brasil, nos termos da 
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/01, devendo 
para validade ser conservado em meio eletrônico, 
bem como comprovada a autoria e integridade. O 
referido, nos termos do artigo nº 19 da Lei nº 6.015 
de 31/12/73, é verdade e dá fé. São Paulo, 
20/01/2.025. A Escrevente Autorizada, Carla 
Paschoalino da Silva.      

Emolumentos = R$   44,20 - Estado = R$   12,56 - Sefaz = R$   8,60 - Registro Civil = R$   2,33 - Tribunal de Justiça = R$   3,03 - Ministério 
Público = R$   2,12 - (Custas do Estado e da Sefaz recolhidas por verba.) - Imposto s/serviços = R$   0,88 - TOTAL: R$     73,72

1112113C3000000163288025F

Para conferir a procedência deste documento efetue a leitura do QRCode impresso ou acesse o endereço eletrônico
https://selodigital.tjsp.jus.br
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